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joLr-iramellte cump rir I " guardar pite Aln,á , como nelle ee contém,
sem embargo de qUIo t'squer Leís , ou CoIluml"5 em cOl1lra rio , que tooOl,
I" loct as H"I por derogadM . como se de eade hUIIlI, e de cad. hom del
les fi zesse e Z[lft's u • e indit id ual meoçlo par:!. es te caso IiÓIDe nle , e m
fl UI/' Sou St"r\ itlo fau r cessar de l\J l'U :\lo1u pro/triO, cer ta Scien cia, 1'00
uer Hu i , I'leuo , e Supremo, ai eobreditae Leie , c Cce tu mee , em at
t enç âc ao bem público, que resulta dest a p-cvidencia : V.1 Je ndo elite AI·
vará como Carla I pos lO qu e o le u eüeltc liaJa de durar ma is de hum an
110. n110 obstantes U Ordt'lla ~õe lll em contrario. E para que venha á ne
ucia de tudos, Mande ai) Doutor J01l:0 l'acheco I' ereire , do Meu Conee
lho , que serve de Chanceller 1\1 ó, llesl t's Reines , e Seobenos , o rl"a
Jlublicar na Cha nceJ laria , e envie 01 E xecipla ree delle debaixo do Meu
Helio, e seu li lgnal aos COrfl' gt:dores das Comarcas . e Olnidores das
T t'rras dos Dona tarioe : Regi slando-se este nos Liv ros da Meu tio De
sembargo do PJ. 'i0 ; Cala da Supplicaçào ; Relação do Porto ; Ju nta do
COlDlIlt"rcio destes Hrinw. e l eUI Domi Diol ; e eemettendo-ee t"de Ori
gin ai para o Meu Heal Arcbi.o da T orre du T ombo. Dado DO Palecic
de ;\'UIiU $tonhora da Aj uda em )6 de Dezem bro de 1711. "'"'" Com a
l\uigoatura de Elltei, e a do !\Jinistro.

R ' '1 isl. na Secretaria de Eltado do. Ntgod o. do R ei
lU) no Lioro 6.0 da Junta do Commerdu desltl Rei
tIO' , e SlU$ Dominos ti / ul. JiO I-'er •• , e impr. na
l mpTtuáQ R4Jia•

.-.-.-,
E u ELREI Fa~o n hí'f aOll que este Alvará virem: Q ue havendo-se
estabelecido por O rdem l\I inha. debaixo de In~pecção dos Directcres da
]leal Fabrica das Setl ;.8 , e suas Dt:pendt'ncia , I huma Aula de Desenho,
e F:ibnc..l de E~luf)ues : E tendo o !\te!lt re 11 ..11 . J o50 G rossi ...'OIU eflei tc
enainado , e con ti nuando e m e nsina r hum competen te núme ro de Ar4
ll fi ces Nacionaes , habeis para as d ita. O br31 , co m uti li dade pública ria
f~ed j fi cação da Cidade de L isboa , de alguns tempos a esta parte eona
pirárâo ce ntra o progresso da referida Fáhrica Pessoas de OllidOll dieer
t OS , como sào Pedreiroe , Carpinteirce , Cautt'i roe, e :\I ...ldceciree , atra.
vessaudo , e tomandu per sua conta A5 Obras. flu e Ihea não peetenecm ,
al e cem ed udada eaelusi va dos Di-eipulo• • qUI:! tem sahidc d. rpf~f ida

A ula. E obvia ndo a estas desordeue : Sou s.-rv ido O rdll"llar, q ue nenhum
Pcdreim , ou Carp inleiro paua daqui em diantt" con tra tar t ou Cazer por
sua con ta as ref~r i clas Obus: Que ainda os MoldureirOl dellae as não
paulo tomar de e mprehada , nem neltee trabalha r , sem haverem sido
~n8inados . o u exam insdos lia referida Au la , e Lirare m C' rlu de exa
me a pprcvedes pela eobredita lJir..cç âo : E que todos aquelles , que een
do appruvados , tornarem as referi das Obras I sejãc obrigados a recebe
u m para trabalhar nell as • pele menos dous dos Diecipclcs approY8dos
II I sob redi ta fôr ma: F. t udo o rt'f~rido de bai xo dai penal de sei8 mezp.
de cadeia, e de quart:D la mil réis de eoodemnaçâc para ;u deepea.. da
reft'r ida Dieeeç âc.

Pele que: ManJo á Junt3 de COIOOle rc io dellt... Re ioOl , e 8rUI
DominiUll ) e a tlXlUI 01 l\1i Di' lr~ de J uslilj " I ou Fazenda) a q uem ea-
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te fõr aprcsenradc , qUI! o c:n pl:lo • .e 2unrdem corno nelle se ecetôe ,
alem dlívid., ou embargo algum . não obstao tcs quailuer Disposiç3e.,
ou Costume. ecorrartcs , que Hei por derugado9 paraste effe itc s ómea
te , lican,lu aliá, se mpre em 8l1' U ·" gor. E os E xem ple s deste serlo . 1Ii·
xadOlJ 03. 80hrcd ila Aula • ., onde mail oecn 8&rio Iôr para que chegue
é noticia de Iodai» e não pcssâo allf'gar ignorancia . ado no l). lad o d.
!\oua Se.,hora da Aj uda a 23 de Desembro de 111. ""'" Com a An i •
goaluu de E IRei, e a do l'Hiuistro.

Reais', na Secretaria de E.tado do, N,ocio, do Rt'"
no no Livro 3.' da. CortaI , J41r;ará, e Paknk. II
flJl. Zi ., t impr. lia l mprcn40 &9i.
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